
PROCESSO N. : 11016/2024 

INTERESSADO : DEPUTADO DELEGADO EDUARDO PRADO 

ASSUNTO : Concede título de cidadania que especifica. (Graciele Lacerda de 

Oliveira)  

  

RELATÓRIO  

 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Deputado Delegado Eduardo Prado e 

subscrito por outros parlamentares desta Casa, concedendo o Título Honorífico de Cidadã Goiana 

à Graciele Lacerda de Oliveira.  

A justificativa da proposição dispõe que a homenageada é natural de Vitória-ES, 

iniciou sua carreira de modelo aos 16 anos, participando de desfiles, campanhas publicitárias e 

comerciais de TV. Motivada por esse ambiente, ingressou na faculdade de Jornalismo para 

aprimorar suas habilidades. Sempre determinada e em busca de excelência, também se formou 

em Educação Física. 

 A homenageada tornou-se referência em saúde e beleza, consolidando-se como 

influenciadora no universo fitness. Em 2019, recebeu o prêmio de Influencer Destaque do Ano na 

categoria fitness e beleza, reconhecendo seu impacto positivo em seus seguidores. Atualmente, 

possui mais de 3,5 milhões de seguidores no Instagram, interessados em seu estilo de vida 

saudável e suas dicas de bem-estar.   

Os autos vieram a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para 

análise, nos termos regimentais. 

Após análise dos autos, verifica-se que o projeto de lei preenche os requisitos da 

Resolução nº 188, de 20 de agosto de 1971, a saber: iniciativa de metade mais um dos membros 

efetivos da Assembleia Legislativa e concessão do título a brasileiro, com ilibadas virtudes e 

relevantes serviços prestados ao Brasil e a Goiás.  

Portanto, somos pela constitucionalidade e juridicidade do presente projeto de 

lei, bem como por sua aprovação.  É o relatório.  

SALA DAS COMISSÕES, em           de                            de 2024.  

 

DEPUTADO VETER MARTINS  

Relator 
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